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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO fì1.ì

fr.:i

JULGAMENTO DA INTERPOSIçÃO DE RECURSO ADMINISTRAT¡VO CONTRA
DA COMISSÃO DE PREGÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, REFERENTE AO
ELETRON¡CO DE No 2021.04.28.1, QUE TEVE pOR OBJETO REGTSTRO DE PREçOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÖES DE CESTAS BÁsIcAS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊT.ICII ANEXO AO
EDITAL.

A empresa J A DE FREITAS MARTINS, requer a reconsideraçäo desta comissäo
quanto a declaraçäo de vencedor da empresa G MOURAO DE PAIVA por entender que a
mesma descumpriu o item 6.5.

Aberto o prazo para contrarrazões, nada foi apresentado.

É o resumo da demanda, seguimos para a análise.

DOS FATOS

lnconformada com o resultado da licitação em epígrafe a empresa J A DE FREITAS
MARTINS interpôs recurso administrativo in verbis:

(..,)

O interesse público deve sobrepor-se ao interesse individual e, conforme restará
evidenciado a seguir, o prosseguimento deste procedimento poderia ocasionar
danos ao interesse prlblico, seja porque a empresa JA DE FREITAS MARTINS,
foi inabilitada indevidamente, e posteriormente habilitado a empresa C
MOURAO DE PAIVA, por motivo especificado em apresentar atestado de
capacidade técnica sem autenticaçäo conforme item 6.5 do edital da licitante
cujo lance se saiu vencedor, a priori, seja pela possibilidade de, em se negando
procedência a este recurso, se denote a irregularidade do certame.
(,..)

lnabilitaçåo da proposta, Fornecedor: JA DE FREITAS MARTINS, CNPJ:
32.750.70210001-89, pelo melhor lance de R$ 660,000,00. Motivo: Lote 01 e 02

- A empresa ¡A Oe FREITAS MARTINS está inabilitado por apresentar atestado
de capacidade técnica sem autenticaçåo conforme item 6.5 do edital.
Desde já, pelos fatos que motivaram a inabilitaçåo d empresa ¡A Oe FREITAS
MARTINS, segue abaixo transcrito o item 6.5 conforme edital, afim de
comprovar que o texto literal ao qual motivou a inabilitaçäo a empresa
recorrente, nada comprova a motivaçäo da inabilitaçåo.
( ..)
A empresa JA DE FREITAS MARTINS apresentou declaraçäo de comprovaçäo
técnica conforme item 6.5 do Edital, e como podemos comprovar no texto
transcrito, que näo consta a obrigatoriedade do documento a ser anexado, seja
na forma autenticada.
Por tanto, pode-se comprovar que a inabilitaçäo foi indevida, sem amparo
editalfcio e na forma da lei, que rege a modalidade deste processo licitatório.
Desse modo, é exposto que a Administraçäo deve estabelecer critérios para
julgamento objetlvo do certame, sob pena de incidir na vedaçåo legal do art. 3o
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da Lei no 8666/93, vez que a Administraçäo Priblica, seja direta
regida pelo princfpio da legalidade, só podendo praticar atos co
normas legais.
(,)
A Administraçåo Priblica, mesmo no exercfcio do poder discricionário que lhe é

conferida, encontra seus limites na finalidade que a lei deve perseguir.
Essa posiçäo superior frente aos administrados deve coadunar-se com as regras
básicas de um Estado Democrático de Direito e vislumbra, sempre, o interesse
priblico (sentido teleológico da lei), sob pena de ser taxada, a sua atuaçäo, como
arbitrária ou abusiva. A Administraçäo Priblica näo pode usar do seu poder
discricionário no julgamento de certames licitatórios.

Analisando as argumentações apresentadas pela empresa Recorrente, cumpre
destacar que estas não merecem acolhimento, conforme se passa a demonstrar.

DA ANALISE DO RECURSO

De certo, o princípio da vinculação ao lnstrumento Convocatório é corolário do
princípio da legalidade e da objetividade das determinaçöes contidas na Lei de no 8.666/93, a

fim de garantir a isonomia no ato da contratação do serviço ou aquisiçäo de produtos por parte
da Administração Pública

Dito isto, a licitação além de seguir as regras ditadas por lei, deve ser justa no
tratamento dado aos licitantes, respeitando os princípios jurídicos como o da finalidade, da
razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e do interesse público.

Relativamente ao descumprimento do item 6.5 pela empresa recorrente, é fácil
observar que a mesma apresentou um atestado de capacidade técnica emitido pela empresa
WORLD SOLUçOES E SERVIçOS, conforme acostado nos autos em fls. 949, sem
reconhecimento de firma e sem autenticaçäo do documento, descumprindo diretamente o item
editalicio.

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração
Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de
que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a
contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante
possuir expertise técnica.

Convém destacar que a interpretação do artigo 30 no que concerne aos atestados,
deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstraçäo de
que os licitantes possuem condiçöes técnicas para executar o objeto pretendido pela

Administração caso venha a sagrar-se vencedor.

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já
executaram, anteriormente,
almeiado na licitação. A finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da Administração -
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a perfeita execução do objeto da licitaçäo -, procurando-se, com a exigência de d
de capacidade, condi
obieto similar ao licitado.

A própria Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, in fine,
que somente seräo permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar ao
examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da razoabilidade,
proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado.

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles'. "a orientação correta nas ticitações é a
dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de formalidades e documentos desnecessários
à qualificação dos interessados em licital'.

Em relaçäo a documentaçäo da empresa C MOURAO DE PAIVA, é imperioso
destacar que a mesma atendeu a todas as exigências editalícias e apresentou seu atestado em
conformidade com o item 6.5, como segue:
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De mais a mais, a empresa apresentou todos os seus requerimentos de empresário,
conforme consta a documentação anexada no sistema comprasnet, estando em conformidade
com o exigido.

Já em relação a assinatura da proposta, quem assinou foi o representante legal da
empresa, conforme documentaçäo acostada no sistema e nos autos do processo em epígrafe.

Sabe-se que no tocante ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o
edital é a lei interna da licitaçäo, como ensina o ilustre doutrinador Hety Lopes Meireles:

A vinculaçäo ao edital é princfpio básico de toda licitaçåo. Nem se
compreenderia que a Administraçåo fixasse no edital a forma e o modo de
participaçåo dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realizaçäo do
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse a documentaçåo e
propostas em desacordo com o solicitado.
o edital é a lei interna da licitaçåo, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os
licitantes como a Administraçäo que o expediu".

Portanto, estando a Administraçäo vinculada aos termos do edital, não se pode exigir
aos licitantes juntarem documentos não previstos no instrumento convocatório ou deixar de
atender as exigências nele contido.

No que concerne à vinculação às cláusulas do edital, e o tratamento isonômico que
deve ser deferido aos licitantes, estabelece o art. 30 da Lei n" g.666/93:

''$'
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E ainda ao princípio da isonomia, bem como da legalidade, previstos no artigo 3" da
lei n' 8.666/93, näo há como privilegiar uma licitante em detrimento das outras, vez que o objeto
e suas especificações exigidos no edital foram amplamente divulgados, bem como contém
disposiçöes claras e objetivas.

Vejamos o entendimento dos nossos Tribunais acerca da matéria ora discutida:

Assim sendo a Comissão de Pregão não pode analisar o objeto descrito no Edital de
maneira a retirar/inovar as cláusulas contidas no instrumento convocatório, pois desse modo à
Administração Pública estaria deixando de se vincular ao disposto no Edital, julgando a partir de
critérios que foram, na realidade sugeridos pelos próprios licitantes da maneira que lhe seja
mais conveniente, ferindo a ampliação da disputa entre os interessados e o princípio da
isonomia.

Ante o exposto, estamos convictos de que o recurso apresentado deve ser
JULGADO IMPROCEDENTE, mantendo a declaração de vencedora da empresa C MOURAO
DE PAIVA ME, em obediência aos princípios da igualdade, da legalidade e da vinculação ao
instrumento convocatório.

Caucaia/CE, 23 de junho de 2021

MÅ*'Lÿ-'|4^<
MARIA LEO{EZ MIRANDA SERPA

PREGOEIRA DO MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE

Art. 3o A licitaçåo destina-se a garantir a observância do princlpio co
da isonomia, a seleçåo da proposta mais vantajosa para a administraçåo e a
promoçåo do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princfpios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes såo correlatos,

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓNIO. POr
força do princfpio da vinculaçåo do instrumento convocatório (art. 41 da Lei n.
8.666 /93), nåo pode a Administraçäo deixar de cumprir as normas constantes
no edital de licitaçåo, nem o particular se abster de atender às exigências ali
estabelecidas (...) (Processo: Al 70056903388 RS; Relator: Joäo Barcelos de
Souza Júnior; Julgamento: Q411212013; órgäo Julgador: 2a Câmara Cfvel;
Publicaçäo: 1 0l 1212013) (grifou-se)

MANDADO DE SEGURANçA. LtCt
PRTNCfPtO DAVTNCULAçÄO
DIREITO ADMINISTRATIVO


